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PARECER Nº             , DE

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de lei nº 433, de 2020.

De autoria do senhor Deputado Gil Diniz, o projeto de lei (PL) em epígrafe estabelece que o Poder Executivo Estadual crie linha de crédito especial voltada ao segmento de condutores escolares, compreendendo os motoristas de transporte escolar, motoristas de transporte escolar auxiliar e monitores do transporte escolar, enquanto perdurar o período de calamidade pública no estado de São Paulo.

Nos termos regimentais, o PL esteve em pauta, sem receber emendas, inclusive substitutivos, no período 3 a 9 de julho de 2020.

No dia 10 de julho de 2020, o projeto foi distribuído às seguintes Comissões Permanentes: CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação. CTC - Comissão de Transportes e Comunicações. CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.

A seguir, o PL foi encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser analisado no que diz respeito à competência definida no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado:

“Artigo 31 – Caberá às Comissões Permanentes, observada a competência específica definida nos parágrafos:

(...)

§ 1º – À Comissão de Constituição, Justiça e Redação compete manifestar-se a respeito de todos os assuntos quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico, apresentar a redação final das proposições, salvo nos casos em que essa incumbência estiver expressamente deferida por este Regimento a outra Comissão, e manifestar-se quanto ao mérito das proposições nos casos de:

1. reforma da Constituição;

2. licença ao Governador para interromper o exercício das suas funções ou ausentar-se do Estado;

3. Poder Judiciário;

4. Ministério Público;

5. Defensoria Pública;

6. declaração de utilidade pública de associações civis;

7. consolidação de leis e revogação expressa de proposições legislativas não recepcionadas por normas constitucionais.”

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a propositura interfere diretamente na administração, naquilo que diz respeito à esfera de competência do Poder Executivo. Com efeito, o projeto se reporta a um ato de gestão atinente ao Governador e ao seu secretariado conexo à matéria.

Primeiramente, vale destacar que a Constituição do Estado estabelece em seu artigo 47, incisos I, II, XI, XIV:

Artigo 47 - Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição:

I - representar o Estado nas suas relações jurídicas, políticas e administrativas;

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

(...)

XI - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

(...)

XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do Executivo;

(...)

Por conseguinte, frisamos este dispositivo constitucional, no sentido de que cabe ao Governador o exercício da administração superior do Estado, auxiliado pelo seu Secretariado e a prática dos atos administrativos pertinentes, nos limites da Competência do Executivo.

Embora tenha objetivo elevado, este projeto padece de vícios que poderão coibir o seu trâmite e aprovação. Por esse motivo, demonstra-se discutível no concernente ao aspecto constitucional (artigo 31, §1º, do Regimento Interno Consolidado), como veremos adiante.

Com efeito, o PL pretende que o Poder Executivo, por meio do Desenvolve SP, crie linha de crédito especial com taxa de juros de no máximo 1,20% a. m., com prazo de financiamento de 42 meses e carência mínima de 12 meses, voltada ao segmento de condutores escolares, compreendendo os motoristas de transporte escolar, motoristas de transporte escolar auxiliar e monitores do transporte escolar, enquanto perdurar o período de calamidade pública no estado de São Paulo. Dispõe, ainda, que as despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Entretanto, respeitosamente, como o escopo de aprimorar a redação do texto, de acordo com os preceitos de redação técnica legislativa, aplicáveis, assim como contornar o obstáculo verificado, nós apresentamos o seguinte:

Emenda

Dê-se ao artigo 1º do Projeto de lei n° 433, de 2020, a seguinte redação.

“Artigo 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a criar, por meio do Desenvolve SP, uma linha de crédito especial com taxa de juros de no máximo 1,20% a.m., com prazo de financiamento de 42 meses e carência mínima de 12 meses, voltada ao segmento de condutores escolares, compreendendo os motoristas de transporte escolar, motoristas de transporte escolar auxiliar e monitores do transporte escolar, enquanto perdurar o período de calamidade pública no estado de São Paulo.”

Nessa conformidade, ante todo o exposto, com deferência aos aspectos que esta CCJR deve analisar, de natureza constitucional, legal e jurídica (artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado), manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 433, de 2020, com a Emenda ora apresentada.

Sala das Comissões, em

Deputado CARLOS CEZAR

Relator
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